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REFER - Novo Prazo Para Recadastramento e Prova de Vida de Assistidos: 30 de junho de 2023

A Fundação REFER informa que já alcançou o Recadastramento e Prova de Vida de 81,90% do
grupo de Assistidos/Aposentados, o que representa um sucesso na implantação do
Recadastramento Digital através do App RECAD REFER.

Aos 19,10% que ainda não conseguiram realizar o Recadastramento e Prova de Vida por terem
mais dificuldade ou por outros fatores, a Fundação decidiu dar nova oportunidade, apresentando
alternativa para realização, por meio de Formulário próprio que será encaminhado pela Fundação
(por e-mail) para que seja preenchido, assinado em cartório (por autenticidade) e enviado à
Fundação REFER, juntamente com a documentação, nos casos necessários. O novo prazo é 30 de
junho de 2023.

Se você é aposentado e ainda não conseguiu realizar seu Recadastramento via App, por encontrar
dificuldades, orientamos que entre em contato com a Central de Relacionamento com Participante
por telefone (0800 709 6362) ou através do e-mail relacionamento@refer.com.br. A ligação é
gratuita de qualquer região do país.

Ressaltamos a importância da implantação do Recadastramento e da Prova de Vida via App RECAD
REFER, pois a modernização com o sistema digital traz redução de custos e benefício operacional
tanto para a REFER como para os participantes e assistidos.

A Fundação REFER tem envidado todos os esforços para auxiliar os Assistidos/Aposentados e
ressalta que não haverá prejuízo no recebimento dos benefícios.

Fonte: Refer, em 31.05.2023.
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